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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 
CO M ISSÃO PE R MANENTE DE LI CITAÇÃ O 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2018 - CPL - REPETIÇÃO 
TIPO: Menor Preço por Item 
PROCESSO ADMINI TRATIVO: 04.024/2018- CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
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DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DO ENVELOPES: Dia 12 de ctcmbro 
de 2018 às 09:00 hs (nove horas) - Caso ocorra ponto facu ltativo ou outro impedimento 
legal. a presente licitação será realizada no primeiro dia úti l subseqüente. 

A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 
designados por Decreto Municipal. torna público. para conhecimento dos interessados, que 
real izará e j ulgará a licitação acima ind icada e receberá o envelopes de PROPOSTA DE 
PREÇOS e HABILITAÇÃO na A'. Senador La Rocquc s/n Centro. 

1 - DO OBJ ETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a prestação de serviço 
de impressão de material para uso publicitário (adesivos, faixas e outros) . 

1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 257.737,00 (duzentos c cinquenta e sete mil. 
setecentos e trinta e ete reais) 

2- DO ANEXOS 
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência: 
b) Anexo I! - Modelo de Carta Credencial; 
c) Anexo III - M inuta do Contrato; 
d) Anexo IV - Declaração a que alude o art. 2r. V da Lei n. 0 8.666/93: 
e) Anexo V 
habilitação; 
f) Anexo VI 

- Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de 

-Modelo de declaração de enquadramento como ME. EPP ou MEl. 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° I 0.520/2002. Lei Complementar n° 
123/2006, Decreto Municipal n° 05/2013, Decreto Municipal n° 04/20 17 e por este Edi tal c 
seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no 
8.666/93 e demais nmmas regulamentares aplicáveis. 

4 - DA DOTAÇÃO 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

04.122.0002.2- 091 - Manutenção da Frota de Veículos 
12.361.00 I 0.2- 038 - FUNDEB- Ensino Fundamental 
I 0.301.0006.2 - 051 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
08.244.00 12.2- 079 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência oc ial 
3.3.90.39 - Outro serviços de terceiros pessoa jurídica 

5 - DA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar deste pregão os interessados que 
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências des c 

o de atividade 
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documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas c seus anexos, e se 
apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2 - Não poder·ão participar desta licitação: 

5.2.1 -Pessoas Físicas 

5.2.2 - Empresas cuja fa lência tenha sido decretada em concurso de credores, em 
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas. qualquer que eja sua forma de 
constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não func ionem no país: 

5.2.3- Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes 
declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.5 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seJa servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.7- Empresas das qua is participem. seja a que título for. serv idor público municipa l de 
Buritirana- MA. 

6.- DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As lic itantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um 
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de 
Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo 11 do Edital, ou procuração que 
o nomeie a pa11icipar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por 
sua representada, comprovando os necessários poderes para formular verba lmente 
lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a 
ata e praticar todo os demais ato pertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - o caso de titular. diretor ou sócio da empresa. apresentar documento de identidade 
juntan1ente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a 
mesma. 

6.1.2 - As panicipantes deverão apresentar também ato constitutivo. estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais. e. no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus a inistradorcs. 
quando o licitante for representado por pessoa que estatu tariamcnte tenha oder para taL 
comprovando esta capacidade jurídica; 

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes. 
Declaração de Ciência e C umprimento do Requisitos de Habilitaçã , podendo ser 
utilizado o modelo do Anexo V do Edital. 
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6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME. EPP ou 1EI deverão 
apresentar Cer·tidão Simplificada da Junta Comercial do Es tado onde e tá sed iada c 
declaração que comprove sua condição de ME, E PP ou MEL atestando ainda que 
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramcnto dessa situação. 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edita l. 

6.1.4.1. a hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que estejam 
dentro de envelope lacrados d e habilitação, que não serão abertos no início da respectiva 
sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa c de empre a de pequeno porte de que 
trata o item 6.1 .4. deverá ser subscrita po r quem detém poderes de representação da licitante. 
e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao anigo 299 do 
Código Penal. 

6.1.4.3. A fal sidade das declarações prestadas. objetivando os bcnctlcios da Lei 
Complementar n° 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal. sem prej uízo do enquadramento em outra figuras penais c da aplicação das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido processo legal, c 
implicará, também. no afastamento da licitante, e o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

6.1.4.4. o caso de microcmpreendedor individual - MEL a declaração da condição de que 
trata o item 6.1.4. poderá er substituída pelo Certifi cado de Condição de 
Microempreendedor indiv idual - CCMEJ, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.-l.S. A falta da Certidão impl ificada da Junta Comerc ial c da declaração de 
enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua 
imperfeição não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente do 
benefícios da Lei Complementar n° 123/2006. salvo no tocante as cotas exclusivamente 
destinadas a es c tipo de empresa. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão er apresentados a(o) 
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo 
Iicitatório , por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de 
validade; 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lance verbais ou 
sejam descredenciada , ficarão impossibilitada d e praticar os atos descrito no item 6.1. 

6.3 - 1\ cada lici tante que participar do certame será permit ido somente um representante 
para se mani fe tar em nome do representado. vedada a participação de qualquer interessado 
representando mai de um licitante. 

6.4 - As licitante que de ejcm enviar seus envelor cs \ ia po ·ta (com 
Recebimento) deverão remetê-lo ao endereço constante do pr âm !lo 

1\ \ ' iSO de 
edital. aos 
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cuidados do Pregoeiro municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como vál idos os enve lopes enviados pelo corre10. que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para taL 
comunicação escri ta da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em 
tempo hábil. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do Decreto Municipal n° 010/17, as 
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores 
individuais - MEis que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na cond ição de ME, EPP ou MEl c que 
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação rela ti va à 
regularidade fisca l, deverão consignar tal informação expressamente na 
declaração prevista no item 6.1.3 

b) no momento da oportuna fase de hab ilitação. caso a licitante detentora da melhor 
proposta seja uma ME. EPP ou MEl, deverá ser apresentada, no respectivo envelope. 
toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à 
regu laridade fisca l apresentem alguma restrição: 

c) Havendo alguma restrição na com provação da regularidade fi scal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais ce1tidões negativas ou positivas com efe ito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea .. c·' deverá ser conced ida pelo pregoe iro 
quando requerida pelo li citante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justi fi cados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resul tado do certame ocorrerá após os 
prazos de regu lari zação fi scal de que tratam as al íneas ··c· ' c .. d" . 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e ·'d .. 
implicará na decadência do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 87 da Le i n2 8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes. na ordem de classificação. ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate. será assegurada preferênc ia de contratação para MJ-:s, 
EPPs ou MEis. entendendo-se por empate aquelas si tuações em que as propostas 
apresentadas por MEs, EPPs ou MEis sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a melhor proposta classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de cont atação para MEs. 
EPPs ou MEis sediadas no âmbito local limites eo(Tráficos o municí io de 
Buritirana - MA), entendendo-se por empate aq uelas situações en que as propostas 
apresentadas por MEs, EPPs ou MEis locais sejam iguais até I O o (dez. por cento) 
superiores a melhor proposta classificada. 

i) O licitante é responsável por sol icitar seu desenquad am 1to de 

4 
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microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufru ir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal n° 004/201 7. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima. caracterizando o empate, proceder-se-á do 
seguinte modo: 

a) a ME, EPP ou MEl mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alí nea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será 
adjud icado em favor da detentora desta nova proposta (ME. EPP ou MEl) no caso da 
alínea "g" e (ME, EPP ou MEl - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h ... 
desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEl , na forma da alínea anterior. serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs. EPPs ou :v1Els que se 
encontrem enquad radas no item 7.2., alínea c, se rá realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta: 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta origina lmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não ti ver 
sido apresentada por ME. EPP ou MEL 

8- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua 
parte externa as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO N° 028/2018- CPL 
ENVELOPE l -PROPOSTA DEPREÇOS 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - M/\ CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNA DA E NU\1ERADA) 

8.2 - Preencher, necessariamente. os segu intes requisitos: 

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem 
emendas. rasuras ou entrelinhas. devidamente datada c assinada na úl t ma folha e rubricada 
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa ; 
b) Conter descrição detalhada c especificações necessárias à iden i fi cação do objeto. 
inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o aso, c nforme Anexo I, c 
respectivo preço por item, em moeda corrente nacional, expr sso m lgarismos e o valor 
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total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão ace itas até 02 (duas) casas dec imais 
após a vírgu la na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores uni tários c 
totai s. serão considerados os primei ros. e entre o valor expresso em algarismo c por exten o. 
será considerado este último. 
b.l ) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁ SER 
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PLANILHA DO 
ANEXO I DESTE EDITAL, OB PENA DE DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços c Termo d e 
Referencia (Anexo I) correspondente aos itens a serem adqui ridos c estar datada e ass inada 
por pessoa j uridicamente habi litada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesa . tais como: 
custos diretos e ind iretos, tributos incidentes, taxa de admini stração, serv iços. encargos 
sociais. trabalhistas. eguros. treinamento. lucro. transporte e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9- DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1 Os preços apresemados dc\'em: 

a) Re Octir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do 
serv iço/entrega do produto: 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custo diretos e indiretos. tributo 
incidentes, taxa de administração , serv iços, encargos sociais, trabalhistas, seguros. 
treinamento. lucro, transporte e outros neces ários ao cumpri men to integral do objeto 
deste Edital e seus Anexo . 

c) Serem irreajustávcis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei; 

9.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à med ida que for sol icitado 
pelo gestor do contrato; 

9.2.1 - O objeto erá entregue/executado imediatamente nos dias, locais c horários 
designados pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada em nenhum 
custo para a contratante; 

9.3 - O prazo de val idade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão ad mitidos cancelamentos, retificações de 
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. N ão serão 
con ideradas a s propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omiti os na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inc lusos nos p eços. não sendo 
considerados pleitos de acréscimo a qualquer título. 

9.6 - O não atendimento de qualquer exigência ou condiç o este I dita! implicará na 
d e ela ificação do li ci tante: 

6 
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9.7 - Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na 
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previ tos no item 9.2 
e 9.3, respectivamente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado. trazendo 
em sua parte externa os dizeres abaixo c a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Bw-iti rana- MA 
PREGÃO N° 028/2018 - CPL 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADER~ADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - Os documentos necessanos à habilitação. abaixo relacionados. poderão ser 
apresentados em ori ginal, os quai s farão parte do processo licitatório, por qualquer preces o 
de cópia auten ticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
ob ervados sempre os rc pccti\ OS prazos de validade: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual: 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de . ociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídica (C:-JPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos c 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou ede do licitante 
(Tributos c Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade re lati va ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGT . emitido pela Caixa Econômica Federal: 
h) Certidão negativa de fa lência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação: 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últ imo exercíc io social, com o devido 
registro na Junta Comercial. já exigíve is c apresentados na forma da Lei. em cópia 
autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a ua substitu ição 
por balancetes ou balanços provisó rios; 
i.1 ) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de L":quidez Geral 
(LG). olvência Geral ( G) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que I ,00. 
resultante da ap licação das seguintes fórmulas: 

LG 
= 

ATIVO CIRCULA 
PRAZO 

PA GO PRAZO 
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ATIVO TOTAL 
SG = ~~~~~~--~----~--------------

PASSIVO CIRCULA TE+ EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE 
LC = -----=-...:._--=-.::......::..:--=----=--

PAS IVO CIRCULA TE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do ba lanço e do capital socia l, deverá ser apresen tado, 
juntamente com os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) erão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.S. l ) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de g rande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocóp ia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do lic itante. 
i.S.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocóp ia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na J unta 
Comercial da sede ou dom icílio do lic itante . 
i.5.4) o balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente. devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabi lidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relat ivo ao 
domicílio ou sede do licitan te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pettinente e compatível com o 
objeto desta licitação, através da apresentação de atcstado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendi z, a partir de I .f anos, podendo ser utilizado o modelo do 
Anexo IV do Ed ital. 
n) Prova de inexistência de déb itos inadi mplidos perante a J ustiça do Tra alho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. nos termos do Títu lo VII-A da Consoli ação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943. 

10.3 - e o licitante for matriz. todo os documentos deverão c tar com o 1 úmcro do CNP J 
da matriz. ou; 
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10.3.1- Se o licitante fo r a filial, todos os documento deverão estar com o número do CNPJ 
da filial, exceto quanto à Certidão de Tributos federai s e Dívida Ativa da União, por constar 
no próprio documento que é válido para matriz e fili ais. bem a sim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGT , quando o licitante tenha o recol himento dos encargos centralizado. 
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do C PJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emi tidos somente em nome da matriz; 

1 0.4. As cert idões e docu mentos emitidos eletron icamente pela Internet, somente produzirão 
efeitos após a confirmação da autenticidade no endereço eletrôn ico do órgão emissor. 

10.5. O não atendimento de qualquer ex igência ou condição deste item implicará na 
inabilitação do licitante. 

11 - DO PROCEDIMENTO 
11.1 - o d ia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou 
seus represen tantes lega is, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os 
envelopes contendo as propostas de preços (envelope OI) c o documen tos de habilitação 
(envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelece r prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para 
a abertura dos trabalhos; 

11.2 - In iciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro. 
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local 
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos 
licitantes e uma vez apresentada pelos últimos a declaração constante do A EXO V, serão 
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do 
preço. desclassificando-se as incompatíve is: 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEL uma vez apresentados o documento 
e a declaração de que trata o item n° 6.1.4 (A EXO VI), o pregoeiro comunicará ao 
presentes quais são as microempresas e empresas de pequeno potie participantes do certame 
que poderão se valer dos beneficios da Le i Complementar Federal n° 123/2006. 

11.4- o curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requis itos o item anterior. 
o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços a ' I 0% (dez por 
cento) superiores àquela. poderão ofertar lances verba is c succssi,·os. em va ores distintos t: 

decrescentes, até a proclamação do vencedor, observado o di osto no it no 7.1 " " c 
" h" e item n° 7.2. 
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11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que fo r conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2. DAS COTAS RESERVADAS PARA ME, EPP ou MEl (LC no 123/06) 

a) As propostas para ambas as cotas (cotas de ampla concorrência c cotas reservadas para 
ME, EPP ou MEl) serão abertas c negociadas simultaneamente, se possíveL sendo apurado o 
melhor preço, em primeiro lugar. em rel ação à cota reservada; 

b) ão havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adj udicada ao vencedor da 
cota de ampla concorrência, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do primeiro colocado; 

c) se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a cota de ampla concorrência. a 
contratação do objeto será pelo menor valor obtido na li citação. 

11.4.3 - Poderá a( o) Pregoeira( o): 

a) Adverti r os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos: 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permi tir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) uspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a cs ão, assim 
como. qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro. sem prej uízo das penas legais 
aplicáveis em cada ca o. 

11.4.4 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

11.4.5 - Depois de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem do is ou mai 
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de defi nir a ordem de c lassificação dos 
licitantes remanescentes; 

11.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições defi nidas no item 11.4. o Pregoeiro class ificará as melhores propostas 
sub eqüentes, até o máximo de três, para que cus autores participem do · lances verbais. 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta 
condição todos participarão da etapa de lance verbais); 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbaL quando convoc do pelo pregoei ro, 
impl icará na manutenção do último preço apresentado pelo licita te. para efei to de 
ordenação das propostas; 

11.7 - Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitante , será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor e timado ara a contratação; 
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11.8 - O encerramento da etapa competiti va dar-se-á quando, indagados pelo pregoei ro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.8.1 - EnceiTada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á 
o início da competição re lati va aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva c ordenadas as ofertas de acordo com o 
menor preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope 
contendo os documentos de habili tação da proponente cuja proposta tenha sido classificada 
em primeiro lugar; 

11.10 - endo inabi litada a proponente cuja proposta tenha ido class ificada em primeiro 
lugar. o pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente 
classificada em segundo lugar, c as im sucessivamente. até que um licitante atenda às 
condições fixadas neste ed ital; 

11.11 - Tas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.1 0. o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

11.12 - Verificado o atend imento das exigência fixadas neste edital, será classificada a 
ordem dos licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar. sendo
lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas 
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, ob pena de inutilização dos mesmos; 

11.1 4 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada. sendo esta assinada pelo 
pregoeiro e por todos os lici tantes presentes. 

12- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12. 1 -Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que 
estabelece a legislação pertinente: 

12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências c condições deste 
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 

12.3 - Será cons iderada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente. 
classi ficada em primeiro lugar. a proposta que. satisfazendo a todas as exigências e 
condições deste edital, apresente o MENOR PR EÇO POR ITEM; 

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propo a classificadas. 
após os lances verbais. se for o caso. o Pregoeiro procederá ao desempate. a mesma sessão 
e na presença de toda as demais licitantes prc entes, de sorte o. na fo rma do 
disposto no § 2° do artigo 45 da Lei n° 8.666/93; 
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12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por ex tenso informado pelo 
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor un itário e o global, se for o caso, 
prevalecerá o valor unitári o; 

13 - DO DIRE ITO DE RECURSO 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer lici tante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo 
juntar memoriai s, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento , e, se oral. será reduzido 
a termo em ata. ão serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-s ímile 
ou cujos respectivos prazos legais estejam expirados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade 
superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá
lo(s) à autoridade superior. devidamente informado, para aprec iação e deci são. obedecidos 
os prazos legais; 

13.4 - O acolhi mento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recm sos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a 
contratação; 

13.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a 
decadência do d ireito de recurso e a adj udicação do objeto da li citação pelo pregoeiro ao 
vencedor. 

14 - DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) li citante(s) 
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença. 

14.2 - O(s) li citante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 
uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal , para atender à convocação 
prevista no item anterior. 

14.3 - Se o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) situação regular ou recusar-se a 
executar o objeto lici tado, injustificadamente, será convocado outro l' citante. observada a 
ordem de class ificação, e assim sucessivamente. sem prejuízo da ap icação das sanções 
cabíveis, observado o disposto no subitem acima. 

14.4 - ão será admitida a subcontratação total ou parcial do esente licitação. a 
associação da contratada com outrem e a cessão ou trans ferência to I ou areia !. 
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15. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
15.1. A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 

15.2. O objeto será entregue/executado imed iatamente nos dias. locais c horários designados 
pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 

15.3. O recebimento somente será considerado efetuado após a aná lise minuciosa pelo 
servidor responsável. o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às 
especificações ex igidas pelo edital. 

15.4. o caso de o objeto não atender às especificações. a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
16.1. Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições. 
atestado pela CO TRATANTE, erá recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. 

16.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as condições especificadas no termo de referência, bem como as e pecificações 
apresentadas na Proposta. 

16.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos omente após 
terem sido conferidos pela respectiva área solicitante e atend idas as especificações c 
condições ex igidas neste edital. 

16.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

17 - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento à contratada erá efetuado pela Secretaria Municipal de Administração. 
Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancári a. em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços. 
com apresentação das notas fi scai do(a) fornecimento/Execução dos rviço devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 

17.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELA ' propore• nats mediante o(a ) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregu s os mesmos. não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

17 .3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar j u to às notas fiscais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Naci n Esta ual e Municipal, 
regularidade relativa à Seguridade ocial e ao Fundo de Gar tia or mpo de Serviço -
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FGT , com a Justiça do Trabalho (Certidão egativa de Débitos Trabalhistas- C DT). bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, 
inclusive quanto o Imposto sobre erviços de Qualquer Natureza - ISSQ 

17.4. A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

17.5. Para fins de pagamento, a contratante responsabi lizar-se-á apenas pelos 
produtos/serv iços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 

17.6. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fi scal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

17. 7. Caso sejam verificadas divergências na o ta Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fi scal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 

17.8. o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a parti r da 
data de recebimento do documento corrigido. 

17.9. A contratante reserva-se, ainda, o direito de somen te efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as 
especificações do contrato. 

17.1 O. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada. 

18. DO CRITÉIUO DE REAJUSTE 
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses deco rrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea ·'d'' do inciso 11 do art. 65 da Lei n° 
8.66611993 . 

18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Adm inistração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na fo rma da alínea ·'d .. 
do Ar1. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

19- DAS PENALIDADES 
19.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do aven ado. bem como no 
atraso na execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às enalidadcs abaixo 
relacionadas, garantida prévia dcfc a em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de parti cipar de licitações e impedime to de contratar com 

a Prefe itura Municipal de Buritirana -M/\~ 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou co~trata · c a Admi nistração 

Pública. 
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19.2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação implicará na incidência 
de multa de I% (um por cento) por dia. calculada sobre o valor total do contrato. até o limite 
de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

19.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias útei s restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis; 

19.3 - O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência 
de multa de l 0% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

19.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário. na forma da Lei; 

19.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pe la via 
administrativa, devendo ser reco lhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da comunicação. ou , se não atendido. judicialmente. pelo rito c com 
os encargos da execução fi sca l, a segurado o contrad itório c ampla defesa; 

19.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato . comportar-se de modo inidôneo, fi zer 
declaração fal sa ou cometer fraude fi scal, garantido o devido processo legal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo ele até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação 
perante a própria autoridade que aplicou a penal idade, sem prej uízo das multas previstas 
neste edital e das demais cominações legais; 

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 -Executar o objeto somente após o recebi mento da Ordem ele l~ ornecimento/exccução 
dos serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Admi nistração, conforme estabelecido 
neste Edital; 

20.2 - Reparar, cotTi gi r. remover. substituir, desfazer c refazer. prioritária e exclusivamente. 
às sua custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, 
defeitos. incorreções. erros, fa lhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa 
fornecedo ra ou fabricante. 

20.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prCJUIZO causados por seus 
empregados ou representantes. direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiro . inclus ive 
os decorrentes de serv iços ou aquisições com vícios ou defeito , constatáv is nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 

20.4- Garanti r que a ação ou omissão, total ou parcial. ela fi scal" 
não ex imirá o fornecedo r de total responsabilidade quanto ao c 
pactuadas entre as partes; 
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20.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. com relação 
a execução do objeto; 

20.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habi li tação descritas no 
presente Edital; 

20.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

20.8- Obter todas as licenças. autori zações e franq uias necessárias a execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

20.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que 
lhes sejam impostas pelas autoridades. 

20.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

20.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerc iais resu ltantes da 
execução do contrato ; 

20.12- Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente. 

20.13 - A CONTRATADA não será responsável: 

20.13.1 - Por quaisquer trabalhos, serv iços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

20.14 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretex to, a 
transferência de responsab il idade da CO TRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a : 

21.2 - Verificar se os serviços foram executados com observação às disposições pertinentes 
no Termo de Referência, implicando em caso negati vo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado; 

21.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, 
requisitos mínimos constantes do Tem1o de Referência. 

21.4 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fi s 
do objeto do contrato; 

itens, aos 
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21.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 

21.6 - otificar a empresa. por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas con etivas necessári as; 

21.7 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que 
ocorra durante a execução do objeto; 

21.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo est ipulado neste contrato; 

21.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuai s; 

22 - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
22.1. A inexecução total ou parc ial do contrato enscj a a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrênc ias prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93. 

22.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibil idade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serv iço, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução , ass im como as de seus superi ores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fo rma do parágrafo 
primeiro do arti go 67 da Lei n° 8.666. de 2 1 de junho de 1993 . 
f) A decretação da falência ou instauração da inso lvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. 
i) Razões de interesse púb lico, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato . 
j) A supressão, por parte da Administração , dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 
8.666 de 2 1 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, po prazo superior a 
120 (cento e vinte) di as, salvo em caso de calamidade pública. grave per 1rbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. 
independentemente do pagamento obrigatório de inde ções p las sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobil izações e mobil izações e o tras evistas, assegurado 
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ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normal izada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Admi nistração . de área, local ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais. bem como das fontes de alimentos naturais especificadas 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regu larmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução 
do contrato. 

23.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 -Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o pregoei ro adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação da autori dade superior; 

23.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 
autoridade incumbida da decisão adjud icará o objeto licitado; 

23.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § I 0 • da Lei n° 
8.666/93 ; 

23.3 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pettinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, med iante parecer escrito c dev idamente fundamentado: 

23.4 - Até 2 (dois) dias útei s antes da data fi xada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa fí sica ou jurídica poderá sol icitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 

23.5 - Os recursos c contra-razões de rec urso, bem como a impugnação ao Edital deverão 
ser dirigidos ao Pregoei ro e rotoco lados ·unto à Comissão Permanente de Licita ão CPL. 
cabendo ao Pregoeiro receber, examinar, e submetê-los a autoridade ·ompetente que 
decidirá sobre a pertinência. 

23.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital interes ado que. tendo-o 
aceito sem objeção, venha, após julgamento desfavorá el, apre ntar falhas ou 
irregularidades que o viciem; 
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23.7 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições; 

23.8 - O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 

23.9 - ão serão considerados motivos para desclassificação simples om1ssoes ou erros 
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 
processamento da lici tação e o entendimento da proposta, c que não firam os direitos dos 
demais licitantes: 

23.10 - As normas di sciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favo r da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento; 

23.11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Ed ital, prevalecerá a redação deste 
instrumento convocatório; 

23.12 - Caso a li citante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração 
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame. 

23.13 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com 
vista franqueada aos interessados na lic itação; 

23.14- As decisões do Pregoeiro. bem como os demais atos de interesse dos licitantes. serão 
publ icados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus 
representantes. 

23.15 - a hipótese de o processo licitatório vi r a ser interrompido, o prazo de val idade das 
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver 
suspenso. 

23.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início c 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

23.17 - O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site 
W\\W.buritirana.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoei ro e o pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser reco lhido através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, estando di sponível para aten imento em dias útei s, das 08:00 às 12:00 
horas, na sede da Comissão Permane · nações s i to na A v. Senado r La Rocque s/n. 
Centro. Buritirana - MA. 

Pregoeiro Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PE RMANENTE DE LI ClT AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 028/2018 - CPL 

Prezados Senhores, 

ANEXO l 
(Proposta de Preços) 

de de ----------

______ (empresa), com sede na cidade de à 
Rua , n.0 

, inscrita no C P J/MF sob o número --------
neste ato representada por , portador do CPF n.0 e 
R .G. n. 0 

, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra discriminados para a 
prestação de serviços de impressão de material para uso public itário (adesivos, fa ixas e 
outros). objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2018- CPL: 

COTAS EXCLUSIVAS (ME, EPP, MEl) 

ITEM OBJETO I UND QTD P. UNT. I P. TOTAL 

I ADESIVO I O X 25cm Scrv 40 I 
2 ADES IVO 20 X 30cm Ser v 40 I 
3 ADESIVO 30 X 40cm ! Serv 40 
4 ADESIVO 40 X SOem Serv 40 
5 ADESIVO 50 X 60cm Serv 40 
6 BANNER 80 X 120m Serv 40 
7 BANNER 90 X 130m Serv 40 
8 BANNER 120 X 160m Ser v 40 
9 BANN ER ISO X 220m Serv 40 
lO PLACA EM ACRÍLICO 12 X 25 em Scrv 40 
li PLACA EM ACRÍ LI CO 17 X 30 em Serv 40 
12 PLACA EM INOX 40 X 60 em Ser v 40 
13 ADESIVO E VELOPAME TO MT Ser v 40 
14 FAIXA 4,00 X 0,62 em Scrv 40 
15 FAIXA 5,00 X 0,62 em Scrv 40 
16 FAIXA 10.00 X !.20m Serv 40 
17 LONA IMPRESSÃO DIGITAL 2,00 X 3,00 m Serv 40 
18 LONA IMPRESSÃO DIGITAL 3,00 X 5,00 m Ser v 40 

19 
PAPEL OUTDOOR IMPRESSAO DIGITAL 3,00 

Serv 40 X 9,00m 

20 MINIDOOR EM PAPEL IMP. DIGITAL 1,00 X Ser v 40 
0,70 111 

21 MINIDOOR EM PAPEL IMP. DIGITAL 1,45 X 
Serv 40 I 2,00 m 

22 
OUTDOOR EM ESTRUTURA METALICA 3,00 X 

Serv 5 I 9,00111 

Tt TAL I 
I 
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COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

OUTDOOR EM ESTRUTURA META LICA 3,00 X 
9,00 m 

' 
f J)o 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente. a partir do recebimento da ''Ordem de 
Serviço" expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ ( ) 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
CO M I SSÃO PE RMANE NTE DE L I C l T AÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 028/2018 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

JTEM OBJ ETO U 'D SEM AO SEMED SEM US SE MAS 

I ADESIVO lO X 25em serv lO lO lO lO 

2 ADESIVO 20 X 30em scn lO lO lO lO 
-- - -

3 ADESIVO 30 X 40em serv lO lO lO lO 
-

4 ADESIVO 40 X SOem scn lO lO lO lO 
-

5 ADESIVO 50 X 60em Sl!l'l lO lO lO lO 

6 BA ER 80 X 120m scn· lO lO lO lO 

7 BANNER 90 X 130m scn lO lO lO lO 

8 BA~ ER 120 X 160m ser v lO lO lO lO 

9 B ER 150 X 220m scn lO lO lO lO 
- ---

lO 
PLACA EM ACRJLICO 12 X 

lO lO lO lO 
25 em 

serv 

l i 
PLACA EM ACRILICO 17 X 

lO lO lO lO 
30 em 

Sl!rv 

12 PLACA EM !NOX 40 X 60 em scrv lO lO lO lO 

13 
ADESIVO 
ENVELOPAMENTO MT 

scn lO lO lO lO 

14 FAIXA 4.00 X 0.62 em ser v lO lO lO lO 
--

15 FAIXA 5.00 X 0.62 em scn lO lO lO lO 

16 FAIXA 10.00 X !.20m scn lO lO lO lO 

17 
LONA TMPRESSAO DIGITAL 
2.00 X 3,00 m 

ser v lO lO lO lO 

18 
LONA TMPRESSAO DIGITAL 

scn lO lO lO lO 
3.00 X 5.00 m -
PAPEL OUTDOOR 

19 IMPRESSÃO DIGITAL 3.00 X scn lO lO lO lO 
9.00m 
MINIDOOR EM PAPEL IMP. 

- r--

1 
20 sen lO lO lO lO 

DIGITAL 1,00 X 0.70 m 
MlNIDOOR EM PAPEL !MP. 

21 serv lO lO lO lO 
DIGITAL 1,45 X 2.00 m 

22 
OUTDOOR EM ESTR UTURA 
METÁLICA 3.00 X 9.00 m 

serv 5 5 5 5 

1. DA HABILITAÇÃO 

QTD P. 'T. TOTAL 

40 2.33 

40 4.35 

40 8.42 

40 15.93 

40 23.78 

40 63.93 

40 72.40 

40 149.42 

40 I 234.33 --
40 53.20 

I 

40 78.13 

40 240.33 

40 173.17 

40 67.27 

40 89.67 

40 283.33 

40 476.33 

40 1. 193.33 

344.67 I I 40 
I 

-

40 I 10.87 

40 44.07 

20 5.628.33 

TOTA L 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habi li tação 
certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual: 

P. TOTAL I 
93.20 I 
174.00 

I 

336.80 

637.20 

951.20 

2.557.20 

2.896.00 

5.976.80 

9.373.20 
' 

2. 128.00 
- . 

3.125.20 

9.6 13.20 I 
6.926.80 I 
2.690.80 

3.586.80 

11.333.20 
..., 

19.053.20 

47.733.20 -
13. 786.80 

-
4J.I.8() 

- -
1. 762.80 

11 2.566.60 

257.737,00 

b) Ato consti tutivo. estatuto ou con trato soc ial em vigor. devidamente rc istrado. em se 
tratando de sociedades comerciai . c. no caso de soc iedades po · ções. companhado de 
documentos de eleições de seus administradores. 
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c) prova de inscrição no Cadastro acionai de Pessoas Jurídicas (C PJ); 
d) prova de regularidade para com a fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante 
(Tributos e Contribuições Estaduais c Dívida Ativa)~ 
t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do fGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal 
h) Certidão negativa de falência e recuperação j udicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comercial , já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia 
autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
i. l ) A boa situação fi nanceira da empresa será aval iada pelos índices de Liquidez Geral 
(LO), Solvência Geral (SG) e Liqu idez Corrente (LC). os quais devem ser maior que 1 ,00, 
resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 

LO 
ATIVO ClRCU LA\JTE f- REALIZÁVE L J\ LO GO 
PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO TOTAL SG = --------- - - -----..----------
PA IVO C IRCULA:\TE + EXIGIVEL A LO GO PRAZO 

ATIVO CIRCULA TE 
LC = - ---------

PASSIVO CIRCULA TE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço c do capi tal social, deverá ser apresentado. 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.S) Serão considerados aceitos como na forma da Le i o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocóp ia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta C mercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devida ente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicíl io do licitante. 
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i.S.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equ ivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadua l ou munici pal , rel ati vo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o 
objeto contratual; 
I) Comprovante de aptidão para desempenho de ativ idade pertinente c compatível com o 
objeto da licitação, através da apre entação de atestado(s) fornecido(s) por pcs oa jurídica de 
direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por rcprc cntantc legal da empresa, de que não emprega menores de 
18 anos em traba lho noturno. perigoso ou in alubrc. c de qualquer traba lho a menores de 16 
anos. salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
apre entação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
T rabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 º de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPO TAS 

2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento. observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas. tai como: custos diretos c indiretos, tributos 
incidentes, taxa de admin istração. erviços. encargos sociai . trabalhista , 
seguros. treinamento. lucro. transporte e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto. 

c) Serem irreajustávcis durante a vigência do contrato. excetuadas as hipóteses 
expres amente previstas em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for so licitado 
pelo gestor do contrato; 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais c horários 
designados pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de validade da propo ta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data de 
entrega da mesma: 

2.4 - Uma vez abertas as propo ta , não serão admi tidos cancelamentos. retificações de 
preços. alterações ou a lternativas nas condições/especificações estipuladas. ão serão 
con ideradas as ro ostas u c contenham entrelinhas emendas r asura ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos c despesas diretos ou indiretos o 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos no 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

na proposta ou 
preços, não sendo 
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3- DA PENALIDADES 
3.1 - o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratuaL o adj udicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo : 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3.2- O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias útei s rc tará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual, cabendo à Admin istração Pública promover as medidas 
cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência 
de multa de 10% (dez por cento). calculada sobre o valor total do Contrato/proposta. bem 
como a aplicação das demais sançõe estabelecidas; 

3.5 - 1\ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adj udicatário. na forma da Lei: 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pe la via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) d ias corridos, a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou. se não atendido. j udic ial mente. pelo rito c com 
os encargos da execução fi sca l, a segurado o contrad itório c ampla defesa; 

3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração fal sa ou cometer fraude fi scal, garantido o devido processo legal, fi cará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil itação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multa previstas 
neste edital e das demais cominações legais; 

4 - DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Se ·viço/ fornecimento. 
emitida pela Secretaria Municipal de Ad ministração. conforme estabclcc do no Edital; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer c refaze , pr· ritári l c exclusivamente. 
às suas custas e riscos, num prazo de no máxi mo de 12 (doze) o quaisquer vícios. 
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defeitos. incorreções. erros, falhas c imperfeições. decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante. 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seu empregados 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adqu irente ou a te rcei ros, inclusive os 
decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão. total ou parciaL da fiscalização do setor competente. 
não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento da obrigações 
pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 

4.6- Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habil itação descritas no 
Edital; 

4.7 - Comunicar à fi scalização da Contratante, por escrito, quando ve rificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças. autorizações e franquias necessárias a execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes 
sejam impostas pelas autoridades. 

4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública Munic ipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, do losa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações con tratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônu e obrigações concernentes a custos de mão de obra. 
transportes, encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resu ltantes da 
execução do contrato; 

4.12 - A CO TRATADA não será rc ponsávcl: 

4.12.1 -Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

4.13 - A Prefeitura Munic ipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nc 
transferênc ia de responsabi lidade da CO TRATADA para outras e 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente veda 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

um pretexto, a 
tidades, sejam 
ontratação. 
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5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no 
Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fi scal, acompanhar a execução 
do objeto do contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 

5.3 - otificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atend idas as 
Obrigações Contratuais; 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2018- CPL 

ANEXO li 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de de ------------------------------ -----------------

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENC IAL N° 028/201 8 - CPL 

o abaixo-assi nado, responsável legal pela Empresa 

___ ________ ------------------------· vem pela presente informar 

a Vs. as. que o Sr. ___________________________ é designado para representar 

nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas c demais documentos. 

interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de deci sões, assinar 

propostas e rubricar documentos das demais li citantes. recorrer. desistir da interpos ição de 

recursos, acordar, formular lances verbais. enfim. prati car todos os atos inerentes ao 

certame. 

Atenciosamente 

!orne, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 

(Com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2018- CPL 

ANEXO IH 
(MINUTA DO CONTRATO) 

\ 

CONTRA TO N° I 

CONTRATO DE , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) dias do mês de do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, C PJ/MF no 0 1.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, V AGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, 
brasileiro, casado. agente político, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA 
e do CPF no 343.983.333-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa , C PJ/MF n. 0 

______ _ 

estabelecida na , neste ato, representada pelo, Sr. 
portador do RG n.0 e do CPF/MF n. 0 

, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n° 
_! __ - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição. na 
parte em que com este não conflitar, reso lvem, de comum acordo, celebrar o presente 
contrato. regido pela Lei n° 8.666. de 2 1 de j un ho de 1993. mediante as cláusulas c 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PIUMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de impressão de material para uso 
publicitário (adesivos, faixas e outros), em conformidade com o Pregão Presencial n° 
028/2018 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento 
para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento li citatório realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CO TRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Buriti rana - MA. cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fi scais para e feito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto 
do contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da 'ecução 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providênc as tomadas 
na execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas ad tad · 
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VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRA TA TE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de 
culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CO TRATA TE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato. a CO TTRA TA TE se 
compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas 
as formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fi scal, acompanhar a 
execução do objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
na execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXEC ÇÃO DO 
CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2018. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato. 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CO TRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for so licitado 
pelo gestor do contrato; 
li) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo 
servidor responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às 
especificações ex igidas pelo edital. 
III) o caso de o objeto não atender às especificações, a Contr tada providenciará a 
substitu ição/correção dos mesmos. no prazo máximo de 12 (doze) hor . 
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CLAUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, 
atestado pela CO TRATANTE, será recebido por servido r especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será ass inado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as condições especifi cadas no termo de referência, bem como as especificações 
apresentadas na Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após 
terem sido conferidos pela respectiva área so licitante e atendidas as especificações e 
condições exigidas no edital do Pregão Presencial n° _/ __ . 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
coneção de fa lhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDI ÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração. 
Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação defini tiva dos produtos/serv iços. 
com apresentação das notas fi scais do(a) fornecimento/Execução dos Serv iços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fi scais. 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e MunicipaL 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão egativa de Débitos Trabalhistas - C DT), bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQ . 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pe los produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na ota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fi sca l à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 
VIII) o caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir 
da data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregues/executados em c nformidade com as 
especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os v 
ou indenizações devidas pela contratada 
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CLAUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de RS ( ) 

CLÁUSULA NONA- DA CLA SIFICAÇÃO ORÇAMENT ÁlUA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2- 091 - Manutenção da Frota de Veículos 
12.36 1.00 I 0.2- 03 8 - FUNDEB - Ens ino Fundamental 
I 0.301.0006.2 - 051 - Manutenção do Fundo Municipal de aúde 
08.244.00 12.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência ocial 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiro - pessoa jurídica 

CLAÚ ULA DÉCIMA- DA FI CALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fo rnecimento/execução do objeto do presente contrato será fe ita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim . 
II) O responsável pelo recebimento anotará em regi stro próprio todas as ocorrências. 
III) À ecretaria Municipal de Administração caberá a fiscali zação da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fi scais que terão poderes para exigi r da contratada o perfe ito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes e devidan1ente 
comprovadas das situações previ tas na alínea '·d·· do inciso li do art. 65 da Lei n° 
8.666/ 1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre o encargos da 
Contratada e a retribuição da Admin istração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea ·'d" 
do Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93, de 2 1/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Admi nist ração a comprovar a impossibilidade da conc lusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A parali sação da execução do serviço. sem justa cau a e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regu lares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscal izar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de fa ltas na sua execução. anotadas na G rma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civi l. 
g) A disso lução da sociedade ou o falecimento do contratado . 
h) A alteração social ou a modificação da fi nalidade ou f que 
prejudique a execução do contrato. 
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i) Razões de interesse público. de alta re levância c amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subord inado o contratante c 
exaradas no processo Administrati vo a que se refere o contrato. 
j) A upressão, por pa1te da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas ucessivas c 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas. assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pe la suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normali zada a situação. 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamento devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de uas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais espec ificadas 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das anções penais 
cabíveis . 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a 
cessão ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão execução 
do contrato . 

CLAÚSULA DÉCD1A TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PE~ALIDADE 
O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecida . sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garant ida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atra o 

na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa: 
c) suspensão temporária de pa1ticipar de licitações e impedimcnt de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Buritirana -MA 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou con rat' a Administração 

Pública. 
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PARAGRAFOSEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação impl icará na incidência de multa de 
1% (um por cento) por dia, calculada sobre o va lor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úte is restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as med idas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na inc idência de multa de I 0% (dez por cento), ca lculada sobre o valor 
total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportun idade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas prev ista serão cobrados pela via 
administrativa. devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com 
os encargos da execução fi scal. assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabil idade por perdas c 
danos decorrentes das infrações cometidas. 
CLÁU ULA DÉCIMA QUI TA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de cnador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou li tígios oriundos da execução deste 
contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado c contratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme. 
é assinado pela contratada c pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CO TRATANTE 
Prefeito Municipal 

CO 'TRATADO 
Representante Legal 
TESTEMUNIIA 

CPF/MF ----

CPF/MF ----

Buritirana (MA), de de 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BUIUTIRA:\'A 
COMISSÃO P E RMAN ENTE DE LI C IT AÇÃO 

PREGÃO PRESE rc iAL N° 028/2018- CPL 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA 
LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO 

orne da Empresa) , inscrito no CNP J n° _ ___ _ 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ___________ _ 
portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n° _______ _ 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 2 1 de junho de 
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data) 

(representante lega l) 

(Obsea-vação: em ca o afirmativo, ass inalar a ressalva acima) 
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ESTADO DO M ARANHÃO 
PREFEITURA M UNICIPAL DE BURITIRANA 
C OMI SSÃ O P E R MANEN T E D E LI C I TAÇÃ O 

PREGÃO PRESENCIAL No 028/2018- CPL 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE C IÊ CIA E COMPRIME TO DOS 
REQ UISIT OS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n° 
028/201 8 - CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme 
ex igências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de 
habil itação. 

A presente declaração é feita ob as pena. da Lei. 

Buritirana - MA, _ de de 

Representante Legal da Empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMI SSÃ O PE RMAN ENTE DE LI C IT AÇÃ O 

PREGÃO PRESENCIAL N° 028/2018- CPL 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE El\'QUADRAMENTO À LC o 123/06 

A empresa DECLARA. sob as penas da lei, especialmente o disposto 
no art. 299, do Código Penal Brasi leiro, que c encontra enquadrada na condição de 
____ _ (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microcmprccndedor Ind ividual 
ou Cooperativa de Consumo) e que inex iste fato superveniente que implique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buriti rana - MA, de de ---

Representante Legal da Empresa 
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